COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO
VETO 004/2023

RELATORIO:
Solicitagdo de analise juridica para Veto apresentado pelo Executivo

do Projeto de Lei Ordinaria 006/2023, de iniciativa Parlamentar, que da ao logradouro hoje conhecido
como Centro Comunitario e Quadra de Esportes Bela Vista a nomenclatura Vereador Eudes da

Silva Rocha

Em sua justificativa, o autor argumenta:

Justifica que “ de acordo com a Lei Organica é de competéncia
privativa do Poder Executivo dar denominagbes a préprios municipais e logradouros publicos e

compete a Camara a alteragdo da denominagao de préprios, vias e logradouros publicos”.

PARECER
Veto apresentado pelo Executivo onde se justifica que “ de acordo

com a Lei Organica é de competéncia privativa do Poder Executivo dar denominagbes a préprios
municipais e logradouros publicos e compete a Camara a alteragao da denominagéo de proprios, vias
e logradouros publicos”.

Também justifica O Executivo que a denominagéo ndo demonstra ser
referente a quadra ou ao centro comunitaric. Segundo o Executivo a Lei Orgéanica determina “a
vedagéo de denominagédo aleatéria sem a identificagdo e especificagéo do proprio...”

Parece-nos que o veto do Executivo se encontra de acordo devido a
segunda parte de sua justificativa ja que, de fato, o Projeto de Lei ndo exemplifica de forma clara se a
nova denominagédo deveria ser estabelecida & quadra ou ao centro comunitario. Porém, nos parece
que foi apresentada no Projeto de Lei uma alteragdo de nomenclatura o que, expde o proprio
Executivo ser competéncia do Legislativo.

De qualquer forma, entenderncs ser (uridicamente correto o veto ante
ao exposto anteriormente no que concern: a especificagdc do proprio a ser alterada sua

nomenclatura.

Telémaco Borba 14 de ju e 2023.
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